
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2024

Ementa:  Requer  informações  e  documentações  sobre  execução  de
emenda  impositiva  nº  4,  de  autoria  do  Vereador  Vitor  Tadeu,  ao
Orçamento do ano de 2024.

             Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

 Considerando  que  a  emenda  impositiva  é  determinação
advinda da Constituição (art. 166, § 9º), advinda da LOA aprovada pela
Casa  de  Leis  Municipal,  cuja  contrariedade  pode  levar  ao  parecer
desfavorável do Tribunal de Contas, é que:

                                                            
O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o

texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado à  Prefeita Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, solicitando-
lhe que informe a esse vereador:

1) Números dos processos licitatórios para uso dos recursos
destinados na Emenda Impositiva nº 4.

2) Notas Fiscais das compras dos produtos e serviços.

3) Relação do que foi usado e o que não foi usado.

                                        
                                            
                                                       

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 03 de dezembro de 2024.

          VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO  (DR. VITOR TADEU)
VEREADOR– MDBMDB
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